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Pleno

Parecer Prévio

Processo nº 4326/2018 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de governo
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Município de Turilândia
Responsável: Alberto Magno Serrano Mendes, Prefeito, CPF nº 405.639.873-91, residente na Tv Boa
Esperança, nº 32, Centro, Turilândia/MA, CEP 65.275-000
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual do Prefeito do Município de Turilândia, Senhor Alberto Magno Serrano
Mendes, relativa ao exercício financeiro de 2017. Cumprimento de indicadores relacionados à saúde, à
educação e à gestão fiscal responsável. Instrução técnica não apontando ocorrências. Emissão de Parecer
Prévio pela aprovação das contas. Ciência da decisão ao responsável. Encaminhamento de cópia de peças
processuais à Câmara Municipal de Turilândia, para os fins legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos
autos neste TCE. Publicação desta Decisão.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 62 /2022
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que concordou com o
Parecer nº 359/2022-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas:
I. emitir Parecer Prévio pela aprovação das Contas Anuais do Prefeito do Município de Turilândia, relativas ao
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Alberto Magno Serrão Mendes, com fundamento
nos artigos 1º, inciso I, 8º, § 3º, I e 10, I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado, haja vista que o
PoderExecutivo Municipal observou as regras específicas atinentes ao cumprimento de limites constitucionais e
legais relativos à aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), na educação
básica e no sistema de saúde, assim como houve irrestrita obediência ao ordenamento jurídico, disciplina às
finanças públicas, à gestão fiscal responsável e à transparência pública digital;
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II. dar ciência ao responsável, Senhor Alberto Magno Serrão Mendes, por meio da publicação deste Parecer
Prévio no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA;
III. encaminhar, em cinco dias após o trânsito em julgado, o processo em análise à Câmara Municipal de
Turilândia, acompanhado deste parecer prévio e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA
parajulgamento, por força da deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal, para fins do art. 1º,
inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (alterado pela Lei Complementar nº
135, de 4 de julho de 2010);
IV. determinar o arquivamento eletrônico, neste Tribunal de Contas, de cópias das principais peças processuais,
para os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4515/2018 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Município de Turiaçu
Responsável: Joaquim Umbelino Ribeiro, Prefeito, CPF nº 080.923.113-15, residente na Rua do Farol, Cond.
Dellamare, nº 02, Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65.077-450
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual do Prefeito do Município de Turiaçu, Senhor Joaquim Umbelino Ribeiro,
relativa ao exercício financeiro de 2017. Cumprimento de indicadores relacionados à saúde, à educação e à
gestão fiscal responsável. Instrução técnica não apontando ocorrências. Emissão de Parecer Prévio pela
aprovação das contas. Ciência da decisão ao responsável. Encaminhamento de cópia de peças processuais à
Câmara Municipal de Turiaçu, para os fins legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE.
Publicação desta Decisão.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 64/2022
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que concordou com o
Parecer nº 360/2022-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas:
I. emitir Parecer Prévio pela aprovação das Contas Anuais do Prefeito do Município de Turiaçu, relativas ao
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Joaquim Umbelino Ribeiro, com fundamento nos
artigos 1º, inciso I, 8º, § 3º, I e 10, I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado, haja vista que o Poder
Executivo Municipal observou as regras específicas atinentes ao cumprimento de limites constitucionais e legais
relativos à aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), na educação básica e no
sistema de saúde, assim como houve irrestrita obediência ao ordenamento jurídico, disciplina às finanças
públicas, à gestão fiscal responsável e à transparência pública digital;
II. dar ciência ao responsável, Senhor Joaquim Umbelino Ribeiro, por meio da publicação deste Parecer Prévio
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA;
III. encaminhar, em cinco dias após o trânsito em julgado, o processo em análise à Câmara Municipal de
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Turiaçu, acompanhado deste parecer prévio e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA para
julgamento, por força da deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal, para fins do art. 1º,
inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (alterado pela Lei Complementar nº
135, de 4 de julho de 2010);
IV. determinar o arquivamento eletrônico, neste Tribunal de Contas, de cópias das principais peças processuais,
para os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1 de junho de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3688/2017 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Município de Jenipapo dos Vieiras/MA
Responsável: Gustavo Augusto Ferreira Albuquerque, ex-Prefeito, CPF nº 020.714.293-97, residente e
domiciliado na Rua Genipapos, s/nº, Centro, CEP nº 65.962-000, Jenipapo dos Vieiras/MA.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Contas Anuais de Governo. Município de Jenipapo dos Vieiras/MA. Exercício financeiro de 2016. Emissão
de parecer prévio pela desaprovação das contas. Ciência às partes. Publicação. Encaminhamento de cópias
deste parecer prévio à Procuradoria-Geral de Justiça e à Procuradoria-Geral do Estado para os fins legais.
Remessa dos autos à Câmara Municipal de Jenipapo dos Vieiras/MA para os fins legais e constitucionais.
Arquivamento eletrônico dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO PL–TCE Nº 227/2019
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, com abstenção de parecer conclusivo do Ministério Público de Contas:
1. emitir parecer prévio pela desaprovação das contas anuais de governo do Município de Jenipapo dos
Vieiras/MA, no exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor Gustavo Augusto Ferreira
Albuquerque, ex-Prefeito, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 8º, § 3º, inciso III, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº
8.258/2005, tendo em vista a manutenção da irregularidade abaixo discriminada:
LIMITES COM EDUCAÇÃO (VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO)
Recursos Recebidos do FUNDEB 13.366.226,96
Rendimento de Aplicações Financeiras 23.109,38
Total das Receitas do FUNDEB 13.389.336,34
Percentual Constitucional da Educação Básica (60% Receitas do FUNDEB) 8.033.601,80
Percentual e Valor Apurados 52,66% 7.050.208,90
A partir da análise dos Valores Apurados, identificou-se que o Município de Jenipapo dos Vieiras/MA aplicou
52,66% dos Recursos oriundos do FUNDEB em gastos com a Remuneração dos Profissionais da Educação,
descumprindo o estabelecido pelo art. 22 da Lei Federal nº 11.494/2007.
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2. determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal para que produza os
efeitos legais; 
3. dar ciência ao responsável, Senhor Gustavo Augusto Ferreira Albuquerque, por meio da publicação deste
parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tome
conhecimento desta decisão;
4. encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça e à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito
em julgado, cópia deste parecer prévio e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para que
tomem conhecimento e adotem as providências legais no âmbito de suas competências;
5. encaminhar à Câmara Municipal de Jenipapo dos Vieiras/MA o processo em análise, após o trânsito em
julgado, acompanhado deste parecer prévio e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, para os fins constitucionais e legais;
6. recomendar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jenipapo dos Vieiras/MA, com
fulcro no § 3º do art. 31 da Constituição Federal de 1988, c/c o § 3º do art. 56 da Lei Complementar nº
101/2000,que disponibilize as presentes contas, durante 60 (sessenta) dias a qualquer contribuinte, para exame e
apreciação do que deverá ser dada ampla divulgação;
7.arquivar cópia dos autos neste TCE por meio eletrônico, para todos os fins de direito, depois de transcorrido o
prazo para interposição de Recurso de Reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do
Ministério Público de Contas.
Presentes à Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), João Jorge
Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 27 de novembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4401/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Município de Pinheiro/MA
Responsável: José Arlindo Silva Sousa, ex-prefeito, CPF nº 148.168.733-68, residente e domiciliado no
Povoado Ribeirão de Cima, s/nº CEP: 65200-000, Pinheiro/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Pinheiro/MA. Responsabilidade do Senhor José
Arlindo Silva Sousa, ex-prefeito. Exercício financeiro de 2011. Parecer Prévio pela Desaprovação das
Contas de Governo. Encaminhamento à Câmara Municipal de Pinheiro/MA.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 68/2022
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
ConstituiçãoEstadual, e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária,
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, que dissentiu do Parecer n.º
363/2022/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decide:
a) emitir parecer prévio pela desaprovação das Contas de Governo da Prefeitura de Pinheiro/MA, de
responsabilidadedo Senhor José Arlindo Silva Sousa, ex-prefeito, relativas ao exercício financeiro de 2011, com
fundamento no art. 172, I da Constituição Estadual e no art. 1º, I, da Lei n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), em razão de que a infração constante no item 7.3.1 (Apuração do
Percentual de Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino), do Relatório de Instrução Técnica n°
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14/2012 - UTEFI/NEAUD, configura lesão grave a norma legal, a fim de comprometer os resultados gerais da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial;
b) notificar o Município de Pinheiro/MA, através do seu atual gestor, para conhecimento e adoção das
providências cabíveis para regularizar as infrações apontadas, assegurando, assim, a boa e fiel gestão pública
municipal;
c) dar ciência ao Senhor José Arlindo Silva Sousa, ex-prefeito, por meio da publicação deste Parecer Prévio no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tome conhecimento desta
decisão;
d) encaminhar, após o trânsito em julgado, uma via original deste Parecer Prévio, acompanhado de cópias dos
autos, à Câmara Municipal de Pinheiro/MA, para julgamento das respectivas contas, com base no art. 171, §2º e
art. 172, §4º, da Constituição do Estado do Maranhão;
e)arquivar os autos, após o cumprimento de todas as providências cabíveis, e transcorridos os prazos legais, sem
que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
CaldasFurtado e Marcelo Tavares Silva (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1º de junho de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Acórdão

Processo nº 3587/2017-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores - Recurso de reconsideração
Entidade: Câmara Municipal de Santa Rita
Exercício financeiro: 2016
Recorrente: Márcio Roberto de Carvalho Muniz, CPF nº 620.529.773-68, residente e domiciliado na Av.
Ferroviária, s/nº, bairro Carema, CEP 65105-000, Santa Rita/MA
Procurador constituído: Não há
Recorrido: Acórdão PL-TCE nº 441/2020
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Recurso de reconsideração oposto ao Acórdão PL-TCE nº 441/2020, que julgou regulares com ressalvas as
contas do Presidente da Câmara. Recurso conhecido e provido parcial. Alteração do Acórdão PL-TCE nº
441/2020. Redução da multa. Manutenção do julgamento regular com ressalvas das contas.
Encaminhamento das peças processuais ao Ministério Público de Contas/Supex. Arquivamento dos autos
por meio eletrônico.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 333/2022
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes à prestação de contas anual de gestores
da Câmara Municipal de Santa Rita, exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor Márcio
Roberto de Carvalho Muniz, que interpôs recurso de reconsideração ao Acórdão PL-TCE nº 441/2020, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258,
de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I, e 286 do Regimento Interno do
mesmo Órgão, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, conforme o art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, e acolhendo o Parecer nº 2261/2021-
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GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Márcio Roberto de Carvalho Muniz;
b) dar-lhe provimento parcial por entender que os elementos recursais trazidos aos autos sanaram as ocorrências
consignadas na alínea “b.2” do Acórdão PL-TCE nº 441/2020;
c) excluir as alíneas “b.2” e “d” do Acórdão PL-TCE nº 441/2020, em razão de o recorrente ter apresentado os
documentos apontados como ausentes;
d) alterar a alínea “b”, reduzindo a multa aplicada ao responsável, Senhor Márcio Roberto de Carvalho Muniz,
deR$ 4.000,00 (quatro mil reais) para R$ 2.000,00 (dois mil reais), em razão da manutenção das irregularidades
consignadas nas alíneas “b.1”, “b.1.1” e “b.1.2” do Acórdão PL-TCE nº 441/2020;
e) manter as demais alíneas do Acórdão PL-TCE nº 441/2020, bem como o julgamento regular com ressalvas
das contas sob exame, pelas razões jurídicas ali fundamentadas;
f) determinar o envio ao Ministério Público de Contas/Supex, em 5 (cinco) dias, após o trânsito em julgado, de
uma via original do Acórdão PL-TCE nº 441/2020 e do Acórdão decorrente desta Proposta de Decisão, para as
providências previstas na Resolução TCE/MA nº 323, de 05 de fevereiro de 2020;
g) proceder ao arquivamento de cópia dos autos por meio eletrônico neste TCE, para todos os fins de direito.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1º de junho de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2927/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação anual de contas de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Terceiro Batalhão de Polícia Militar de Imperatriz
Responsáveis: Tenente-coronel Ilmar Lima Gomes (01/01 a 31/07) e Tenente-coronel Paulo Alfredo Donjie de
Oliveira (31/07 a 31/12)
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas de gestão. Ausência de irregularidades. Julgamento regular. Quitação plena aos
responsáveis.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 324/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação anual de contas de gestão dos ordenadores de
despesa do Terceiro Batalhão de Polícia Militar de Imperatriz, Tenente-coronel Ilmar Lima Gomes (01/01 a
31/07) e Tenente-coronel Paulo Alfredo Donjie de Oliveira (31/07 a 31/12), exercício financeiro de 2019,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 1º, II, e
20da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 182/2022 do Ministério Público de Contas, em julgar
regulares as contas em epígrafe, dando a consequente quitação aos responsáveis.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
CaldasFurtado (Relator) e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2022.
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Decisão

Processo nº 8933/2021 – TCE/MA (digital)
Natureza: Representação – Medida Cautelar
Entidade: Prefeitura de Buriti Bravo/MA
Exercício financeiro: 2021
Representante: Núcleo de Fiscalização (NUFIS II)
Representados: Luciana Borges Leocádio (CPF nº 476.517.843-91), Prefeita de Buriti Bravo, residente na Rua
Astolfo Serra, nº 132, Centro. Buriti Bravo/MA, CEP nº 65.685-000 e Jeilon Pereira Martins de Carvalho (CPF
nº 007.418.873-98), Pregoeiro do Município de Buriti Bravo/MA, residente na Rua Guaporé, nº 2380,
Aeroporto, Teresina/PI. CEP nº 65007-050.   
Advogado constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pelo Núcleo de Fiscalização (NUFIS II), com pedido de medida cautelar, em
desfavor da Senhora Luciana Borges Leocádio, Prefeita de Buriti Bravo e do Senhor Jeilon Pereira Martins
de Carvalho, Pregoeiro, relativa a irregularidades no edital da Pregão Presencial nº 011/2021- SRP, que tem
como o objeto registro de preços para eventual contratação de empresa para a aquisição de gêneros
alimentícios diversos, em atendimento as necessidades da Prefeitura de Buriti Bravo/MA, no Exercício
Financeiro de 2021. Conhecer da Representação. Deferir a medida cautelar. Comunicar. Determinar.
Informar.

DECISÃO PL-TCE N.º 262/2022
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Representação, com pedido de medida cautelar, formulada
pelo Núcleo de Fiscalização (NUFIS II), em desfavor em desfavor da Senhora Luciana Borges Leocádio,
Prefeita de Buriti Bravo e do Senhor Jeilon Pereira Martins de Carvalho, Pregoeiro, relativa a irregularidades no
edital da Pregão Presencial nº 011/2021- SRP, que tem como o objeto registro de preços para eventual
contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios diversos, em atendimento as necessidades da
Prefeitura de Buriti Bravo/MA, no Exercício Financeiro de 2021, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do relator, na forma do art. 104, §1º, da Lei Orgânica, acolhido o
Parecer nº 245/2022/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer a representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, com fundamento no art. 43, inciso
VII, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
b) deferir a medida cautelar, inaudita altera pars, nos termos do art. 75, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005, e determinar à Senhora Luciana Borges Leocádio, Prefeita de Buriti Bravo/MA, que realize a suspensão
dos pagamentos decorrentes do Contrato nº 57/2021, firmado entre o Município de Buriti Bravo/MA e a
empresa J Alves da Silva Pereira (CNPJ nº 40.980.372/0001-46), na fase em que se encontra, até o julgamento
do mérito do processo, em virtude da ausência de pesquisa de preços, da disponibilização intempestiva do
Pregão Presencial nº 011/2021- SRP no Portal da Transparência e diversas suspeitas de direcionamento da
licitação, irregularidades que afrontam aos princípios constitucionais da legalidade, da eficiência e da
transparência, previstos no art. 37, caput, da Carta Política de 1988, bem como aos arts. 15, §1º, 39, 43, IV da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinados com os arts. 3º, III e 9º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002;
c) comunicar à Senhora Luciana Borges Leocádio, Prefeita de Buriti Bravo/MA, ao Senhor Jeilon Pereira
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Martins de Carvalho, Pregoeiro do município e ao Representante Legal da empresa J ALVES DA SILVA
PEREIRA, CNPJ nº 40.980.372/0001-46, por intermédio da Secretaria Executiva das Sessões, o inteiro teor da
presente decisão, mediante envio de cópia da publicação da presente deliberação, para que, se assim desejarem,
se pronunciem sobre a representação, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da publicação do
decisório, nos termos dos arts. 127, caput e 75, §3º da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005, cujos prazos serão
contados, em qualquer hipótese, da data da publicação do decisório;
d) determinar à Secretaria de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão que realize o
monitoramento do efetivo cumprimento desta deliberação, por meio do Núcleo de Fiscalização II;
e) informar ao representante, por intermédio da Secretaria Executiva das Sessões, o deferimento da medida
cautelar.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 6.650/2020-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2020
Representante: Instituto para Progresso Humano, Econômico e Ambiental -IPHEA, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita sob o CNPJ 03.332.638/0001-18, com endereço na Rua das Limeiras, nº 02, Quadra 01, Jardim
Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-260, representado pelo Senhor Milton Mendonça Filho (CPF nº
375.285.563-00), residente na Rua 99, nº 06, Quadra 39, Vinhais, São Luís/MA, CEP nº 65.071-280
Representada: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH
Responsáveis: Marcos Antônio da Silva Grande, (CPF nº 746.418.162-04), Presidente da EMSERH, residente
na Rua Alamandas, Casa nº 04, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP nº 65.075-600 e Vicente Diogo Soares
Júnior (CPF nº 450.300.223-68), Presidente da Comissão Setorial de Licitação da EMSERH, Residente na Rua
06, Quadra 05, Casa nº 16, Planalto Anil I, São Luís/MA, CEP nº 65.050-849
Procuradores Constituídos: Aidil Lucena Carvalho (OAB/MA nº 12.584); Bertoldo Klinger Barros Rego Neto
(OAB/MA nº 11.909); Carlos Eduardo Barros Gomes (OAB/MA nº 10.303); Fernanda Dayane dos Santos
Queiroz (OAB/MA nº 15.164) e Priscilla Maria Guerra Bringel (OAB/PI nº 14.647).
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Representação, com cautelar concedida, formulada pelo IPHEA – Instituto para Progresso Humano,
Econômico e Ambiental, em desfavor da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares (EMSERH), por
supostas irregularidades na Licitação Eletrônica nº 145/2020-CSL/EMSERH, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de saúde, para atender demanda da Unidade
de Pronto Atendimento (UPA) da Cidade Operária, referente ao exercício financeiro de 2020.
Conhecimento. Revogação da cautelar. Perda do objeto. Determinações. Ciência aos interessados.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 274/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação formulada pelo Instituto para Progresso
Humano, Econômico e Ambiental -IPHEA, em face da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares –
EMSERH, por supostas irregularidades na Licitação Eletrônica nº 145/2020-CSL/EMSERH, que tem como
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de saúde, para atender demanda da
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) da Cidade Operária, referente ao exercício financeiro de 2020, de
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responsabilidade dos Senhores Marcos Antônio da Silva Grande, Presidente da EMSERH, e Vicente Diogo
Soares Júnior, Presidente da Comissão Setorial de Licitação da EMSERH, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no
art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, divergindo do
Parecer nº 664/2021/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem em:
a) conhecer da Representação, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade estabelecidos no art. 43
combinado com os arts. 40 e 41 da Lei Orgânica do TCE/MA;
b) revogar a cautelar concedida, por meio da alínea “b” e respectivas subalíneas da Decisão PL – TCE nº
07/2021, em razão da perda do objeto da Representação, não restando remanescentes os requisitos para cautelar
estabelecidos no art. 75 da Lei nº 8.258/2005;
c) determinar ao gestor da entidade que se abstenha de:
c.1) habilitar licitantes que descumpram cláusulas do instrumento convocatório, às quais estão plenamente
vinculados, nos termos da Lei nº 8.666/1993;
c.2) habilitar licitantes que não apresentem atividades econômicas, em seu contrato social, incompatíveis com o
objeto a ser licitado;
d) dar ciência do deliberado, por meio de publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas;
e) arquivar os autos, em virtude da perda do objeto da presente Representação, pela revogação do certame, nos
termos do art. 50, I, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros – Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1 de junho de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3968/2017-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2017
Representante: Ministério Público de Contas
Representado: Município de Feira Nova do Maranhão, representado pelo Prefeito Tiago Ribeiro Dantas
Procuradores constituídos: Manoel David de Oliveira Neto (OAB/MA 13.071) e Mariana Pereira Nina
(OAB/MA 13.051)
Interessados: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelos advogados João Ulisses de
Britto Azêdo (OAB/MA nº 7.631-A), Benner Roberto Ranzan de Britto (OAB/MA nº 19.215) e Bruno Milton
Sousa Batista (OAB/MA nº 14.692-A); e Monteiro e Monteiro Advogados Associados, representado pelos
advogados Bruno Romero Pedrosa Monteiro (OAB/PE nº 11.338) e Levir Costa Gomes da Rocha (OAB/PE nº
42.109).
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor do Município de Feira Nova do
Maranhão, em face de suposta ilegalidade na contratação direta de escritório de advocacia para a realização
de serviços jurídicos visando o recebimento dos valores decorrentes de diferenças do Fundef pela
subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA), previsto na Lei do Fundef n.º 9.424/96.
Conhecimento. Procedência da representação. Ilegalidade do procedimento de inexigibilidade. Determinar.
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Recomendar. Comunicar.
DECISÃO PL-TCE Nº 265/2022

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Representação, com pedido de medida cautelar,
formulada pelo Ministério Público de Contas do Maranhão em desfavor do Município de Feira Nova do
Maranhão, representado pelo Prefeito Tiago Ribeiro Dantas, no exercício de 2017, acerca de supostas
ilegalidades na contratação do Escritório João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, mediante
procedimento de inexigibilidade, para prestação de serviços jurídicos especializados na área financeira visando
ao recebimento de valores decorrentes de diferenças do Fundef pela subestimação do Valor Mínimo Anual por
Aluno (VMAA), previsto na Lei n.º 9.424/1996 (Lei do Fundef), quando do cálculo da complementação devida
pela União, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a)conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, nos termos do art. 43, inciso VII, e
110, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
b) considerar procedente a representação e declarar ilegal o procedimento de inexigibilidade, que deu origem ao
contrato celebrado entre o Município de Feira Nova do Maranhão e o escritório João Azêdo e Brasileiro
Sociedadede Advogados, bem como todos os atos administrativos dele decorrentes, por afronta ao art. 37, XXI,
da Constituição Federal, c/c os arts. 3º, caput, 7º, § 2º, II e III, 13, 25, II, 55, III e V, da Lei nº 8.666/1993, visto
queausentes os requisitos de singularidade e complexidade do objeto para realização do processo de contratação
direta;
c) indeferir o pedido de arquivamento, formalizado pelo escritório João Azêdo e Brasileiro Sociedade de
Advogados às fls. 764/775, tendo em vista que a rescisão unilateral não é o instrumento hábil para afastar a
ilegalidadeda contratação, em razão do risco de que o ato de rescisão venha a ser revogado e passe a se produzir
efeitos a partir de uma contratação irregular;
d) determinar ao Município de Feira Nova do Maranhão, que:
d.1) seja dada continuidade ao acompanhamento da demanda judicial, objeto da licitação declarada ilegal, por
meio da Procuradoria Municipal, ou caso contrário, que promova o devido certame licitatório para a contratação
dos serviços advocatícios, com a devida justificativa, dotação orçamentária e preço determinado, nos moldes
delineados na Lei nº 8.666/1993;
d.2) os recursos oriundos da complementação federal do Fundef/Fundeb sejam aplicados integralmente em
ações de melhoria na educação, em consonância com a Lei 11.494/2007 e conforme entendimento firmado no
Acórdão nº 1824/2017-TCU Plenário;
d.3) sejam incluídos os elementos de fiscalização necessários a demonstração da regularidade de todos os
procedimentos de contratação do Município, em obediência à IN TCE/MA nº 34/2014.
e) recomendar ao Município de Feira Nova do Maranhão, que:
e.1) adote as providências administrativas necessárias à anulação do contrato de prestação de serviços acima
mencionado, no prazo de quinze dias, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.258/2005 e art. 247 do Regimento
Interno do TCE/MA, sob pena de se adotar a providência prevista no art. 51, § 2º, da Lei nº 8.258/2005;
e.2) de efetuar contratações diretas quando não preenchidos os requisitos legais;
e.3) abstenha-se de realizar contratações “ad exitum”, ressalvando-se os casos em que a remuneração não seja
por meio de recursos públicos;
f) determinar à unidade técnica responsável que efetue o monitoramento do cumprimento desta deliberação;
g) comunicar aos representantes e interessados o inteiro teor da presente decisão, bem como ao Ministério
Público Estadual;
h) comunicar o teor da decisão ao juízo onde tramita a ação de cumprimento patrocinada pelo escritório João
Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados;
i) após a realização das diligências cabíveis, apensar os autos às contas do respectivo município, referentes ao
exercício financeiro de 2017, para apuração das responsabilidades administrativas do gestor que subscreveu o
contrato no referido exercício.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros –
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e
o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2022.
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 2012/2021 – TCE/MA
Natureza: Representação com Pedido de Medida Cautelar
Exercício financeiro: 2021
Representante: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda., (CNPJ nº 62.011.788/0001-99), localizada na Rua
Eduardo Ferragut, nº 55, Bairro Pinheirinho, Vinhedo/SP, CEP nº 13.289-322.
Representado: Município de Imperatriz/MA
Responsável: Francisco de Assis Andrade Ramos (Prefeito), CPF nº 760.792.873-15, localizado na Rua Rui
Barbosa, nº 201, Centro, Imperatriz/MA, CEP nº 65.900-440.
Procuradores constituídos: Alex Brunno Viana Da Silva – OAB/MA nº 12052; Amanda Carvalho Ribeiro –
OAB/MA nº 17116; Daniel Endrigo Almeida Macedo – OAB/MA nº 7018; Kezia Nayara Viana Costa -
OAB/MA nº 24.165 e Sara Hellen Silva Martins – OAB/MA nº 19541.
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Representação com pedido de medida cautelar. Município de Imperatriz/MA. Processo licitatório.
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos de Imperatriz/MA. Edital de Concorrência
Pública nº 002/2020. Existência de processo em tramitação nesta Corte de Contas com o mesmo objeto,
mesmas partes e mesmos pedidos (Processo nº 4549/2020-TCE/MA). Possibilidade de decisões
conflitantes. Respeito aos princípios da economia processual e racionalidade administrativa. Arquivamento
dos autos. Ciência às partes. Publicação. Arquivamento eletrônico dos autos neste TCE, após o trânsito em
julgado.

DECISÃO PL-TCE Nº 248/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação, com pedido de medida cautelar, formulada
pela Empresa Litucera Limpeza e Engenharia Ltda., em desfavor da Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA, de
responsabilidade do Senhor Francisco de Assis Andrade Ramos (Prefeito), no exercício financeiro de 2021, em
razão de possíveis irregularidades no edital da Concorrência Pública nº 002/2020, os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições com fulcro nos arts. 1º, incisos II e XXII, 43, inciso
VII, e 75 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, fundada na instrução dos autos realizada pela unidade
técnica, decidem:
1. Conhecer da Representação por preencher os requisitos de admissibilidade estabelecidos no art. 43, inciso
VII, da Lei nº 8.258/2005;
2. Arquivar os autos, tendo em vista existir processo em andamento neste TCE/MA (Processo nº 4549/2020-
TCE/MA) com elementos idênticos: mesma empresa representante, mesmos fatos e pedidos, bem como se
encontrar em fase mais avançada de tramitação, aguardando a análise da defesa;
3. Cientificar o Relator do Processo nº 4549/2020-TCE/MA, Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado,
acerca do arquivamento deste processo, ante a duplicidade de processos com elementos idênticos; 
4. Comunicar à procuradora da Empresa Litucera Limpeza e Engenharia Ltda., Senhora Vaneska Gomes, acerca
desta decisão.
Presentes à Sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator) e Marcelo
Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal e Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 18 de maio de 2022.
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Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8949/2017-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas do Maranhão
Representado: Câmara Municipal de São Luís
Responsável: Generval Martimiano Moreira Leite (Presidente), CPF nº 304.132.573-04, residente na Rua
Euclides Maranhão, nº 11, Olho D'água, São Luís/MA, CEP 65.010-000
Advogados do Representado: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Conhecimento. Procedência dos fatos denunciados. Cumprimento do seu desiderato.
Apensamento dos autos às contas anuais do ente.

DECISÃO PL-TCE Nº 263/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de representação formulada pelo Ministério Público de
Contas do Maranhão, em face da Câmara Municipal de São Luís, representada pelo Senhor Generval
Martimiano Moreira Leite (Presidente), devido a suposta irregularidade na admissão de pessoal nesse
Legislativo Municipal, sem prévia aprovação em concurso público e sem ocupar cargos de provimento em
Comissão, no exercício financeiro de 2016, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em
sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 43, VII, c/c o art. 110, I, da Lei Estadual nº 8258/2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), à unanimidade, de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 196/2022 do Ministério Público de Contas, decidem:
I) pelo conhecimento da representação, com base no art. 43, VII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA);
II) pela procedência da representação formulada pelo Ministério Público de Contas do Maranhão, em face da
Câmara Municipal de São Luís, representada pelo Senhor Generval Martimiano Moreira Leite (Presidente),
noticiando irregularidades na admissão de pessoal nesse Legislativo Municipal, sem prévia aprovação em
concurso público e sem ocupar cargos de provimento em Comissão;
III) determinar o apensamento destes autos às Contas da Câmara Municipal de São Luís, exercício financeiro de
2016, considerando que a presente Representação já cumpriu seu desiderato, visto que o Ministério Público
estadual firmou com o órgão municipal Termo de Ajustamento de Conduta, em sede de Ação Civil Pública, que
redundou na realização de concurso público pela Câmara e consequente regularização do quadro de servidores.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado (Relator) e Marcelo Tavares Silva, os
Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Segunda Câmara
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Ata

Ata da Quarta Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em vinte e oito de abril de dois mil e vinte e dois. 
Aosvinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua quarta sessão ordinária, sob a Presidência do Conselheiro
João Jorge Jinkings Pavão, com a presença dos Conselheiros Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas
Furtado, do Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e do Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva. Havendo número legal e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a sessão e submeteu
à consideração da Segunda Câmara, para homologação, a Ata da 3ª Sessão Ordinária, realizada em 31 de março
do ano de 2022. Não havendo expedientes a serem lidos, o Presidente franqueou a palavra aos Conselheiros,
Conselheiro-Substituto e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos. Na
ausência de comunicados, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão
integralmente anexados a esta Ata. RELATOR CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM: PROCESSO
Nº 12016/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: DHIANKARLO ARAÚJO E
SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária de Maria Carvalho de Santana,
com o consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 12026/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA.
Responsável: DHIANKARLO ARAÚJO E SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária de Arlineia Almeida Silva, com o consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 12639/2015
- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: ROBSON PARENTES
NOLETO SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária de Maria do
Socorro de Sousa Gonzaga, com o consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 11506/2016 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: RAIMUNDO ALVES LIMA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária de Maria do Perpetuo Socorro dos
Santos Carvalho, com o consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5282/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de Francisco das Chagas Sampaio. PROCESSO Nº 5429/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Manoel Francisco Evangelista
dos Santos. PROCESSO Nº 6191/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada de Inaldo Fernandes Martins. PROCESSO Nº 6584/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
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DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de Elias Ribeiro da Silva. PROCESSO Nº 6753/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Franklin Chaves da Silva.
PROCESSO Nº 6874/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada de Carlos Antônio Araújo da Silva. PROCESSO Nº 7140/2019 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez
Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de José Ari Ferreira de Sousa. PROCESSO Nº 8147/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da transferência para reserva remunerada de José Ribamar Cabral Garcez. PROCESSO Nº
8240/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Jania Araújo Carvalho
PROCESSO Nº 8763/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Raimundo
Nonato Barbosa Vasconcelos. PROCESSO Nº 8788/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de Antônio Carlos Sampaio Soares. PROCESSO Nº 8908/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Antônio José Pinto. PROCESSO Nº
4433/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada de Geraldo Balbino Serra. PROCESSO Nº 5675/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
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SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia
Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
do ato de concessão de pensão de Marinaldo Silva. PROCESSO Nº 6411/2018 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Acimar Chaves Soares. PROCESSO Nº 7749/2018 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério
Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Josuel dos Santos Paixão
Cantanhede. PROCESSO Nº 2176/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Josilna de Jesus França. PROCESSO Nº 2228/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável:MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Luzilene Barbosa dos Santos Amorim. PROCESSO Nº 3944/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Eronilde Sousa Santos. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE
RIBAMAR CALDAS FURTADO: PROCESSO Nº 7642/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. CÂMARA MUNICIPAL DE APICUM AÇU. Responsável: JOSÉ GILSON FARIAS
CALDAS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo arquivamento dos autos, com fundamento no art. 50, II,
da Lei nº 8.258/2005/LOTCE/MA, considerando que as informações sobre o quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Apicum-Açu foram disponibilizadas para este Tribunal de Contas e que a multa pelo atraso no
envio desses dados foi paga. PROCESSO Nº 7477/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia
Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da transferência para reserva remunerada de Rufino de Sousa Neto. PROCESSO Nº 6215/2018 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO,
PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO
BENIN. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Silas Assunção
Medeiros. PROCESSO Nº 6094/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Luzia
Senhorinha Tavares Ribeiro. PROCESSO Nº 814/2017- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Ivanize Mota Compasso Araújo. PROCESSO Nº 6195/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de Carlos Magno Dias da Silva. PROCESSO Nº 1285/2017 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: ROBSON PARENTES
NOLETO SILVA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Alzenira Ribeiro da Silva.
PROCESSO Nº 5586/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LUÍS. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria
Aparecida Silva Muniz. PROCESSO Nº 7171/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Guileza
Mendes Rodrigues. PROCESSO Nº 7152/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Orlando Sousa Gomes.
PROCESSO Nº 7448/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Viera. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria Dalva Rodrigues de
Caldas. PROCESSO Nº 8006/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada de Andrelino da Silva Barros. PROCESSO Nº 8751/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de José Ribamar Gomes.
PROCESSO Nº 6201/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da reforma
ex-ofício de João Henrique Balata de Oliveira. PROCESSO Nº 6704/2018 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E
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ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério
Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Amada Caroline Bayma Barbosa. PROCESSO Nº
1960/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Alcilene de
Jesus Soeiro Santos. PROCESSO Nº 5630/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
do ato de concessão de pensão de Juraci Marques dos Reis. PROCESSO Nº 6474/2018 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. Responsável: ANTÔNIO ADAIR COSTA DE
SÁ. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria Antônia Ferreira Costa. PROCESSO
Nº 9742/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO
DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Allana
Isabel Rangel Machado. PROCESSO Nº 1604/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Suzana Marly Monteiro da Silva. PROCESSO Nº 1054/2021 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de João Bonifácio Melo. PROCESSO Nº 1162/2021 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
DouglasPaulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Edilson Caldas Pereira. PROCESSO Nº 1144/2021 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Odete Dias Sousa. PROCESSO Nº
6334/2020 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Raimundo Rodrigues Vaz. PROCESSO Nº 2096/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
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legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
José Ribamar Saraiva Soares. PROCESSO Nº 5801/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Arinos da Costa Silva. PROCESSO Nº 7352/2021 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia
Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de José de Ribamar Santana Guilhon. PROCESSO Nº 7475/2021 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Kleber Gomes Braga. PROCESSO Nº
10495/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO
DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Milton Cantanhede. PROCESSO
Nº 7710/2021 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Elzimar da Conceição do Rosário. PROCESSO Nº 7749/2021 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Marluce Chagas Tavares. PROCESSO Nº 9965/2016 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Edmilson Marques de Oliveira. PROCESSO Nº 9551/2015 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO,
PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Mariana de
Fátima Barbosa. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO:
PROCESSO Nº 9322/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Iracema Barroso Freitas Alves. PROCESSO Nº 9421/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
hárepresentantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
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decisão que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria de Jesus da Silva. PROCESSO Nº 9666/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pela legalidade do ato de concessão de pensão de Priscila Lima Santos Oliveira. PROCESSO Nº 9736/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de José Martins Jorge Neto. PROCESSO Nº
11971/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Félix
Mourão Dias. PROCESSO Nº 12512/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Eran Cardoso Nascimento. PROCESSO Nº 13720/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade do ato de concessão de pensão de Maria do Socorro de Almeida Ramos. PROCESSO Nº
14490/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Terezinha
Carneiro. PROCESSO Nº 760/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Ione Silva Ribeiro. PROCESSO Nº 817/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro
da aposentadoria voluntária de Luciene Maria Bacelar Borges. PROCESSO Nº 836/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Divina Carvalho
Figueiredo. PROCESSO Nº 5619/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de
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Edna Maria Oliveira Brito. PROCESSO Nº 6165/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Maria do Espirito Santo da Silva Alves. PROCESSO Nº 7326/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria da Conceição dos Santos Arrais.
PROCESSO Nº 7713/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro
da transferência para reserva remunerada de Gilson Buna Martins. O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
solicitou ao Conselheiro Edmar Serra Cutrim que assumisse a presidência a fim de relatar seus processos
constantes na pauta. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº
6818/2018 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria Rosa
dos Santos Gonçalves. PROCESSO Nº 7442/2018 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
do ato de concessão de pensão de Oscar Santos Frazão. PROCESSO Nº 8959/2018 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez
Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Lucilene Rodrigues da Silva Souza. PROCESSO Nº 8998/2018 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Lúcia Rodrigues. PROCESSO Nº 9000/2018 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de
pensão de Maria da Conceição Nunes Dias. PROCESSO Nº 5870/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS – PINDARÉ
MIRIM. Responsável: CARLOS ANTÔNIO PEREIRA MORAIS. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Izaias da Silva Aroucha. PROCESSO Nº 7181/2019 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO
LUMIAR. Responsável: CARLOS ANTÔNIO SOUSA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2115/2022 São Luís, 01 de julho de 2022

Página 22 de 34

                                             

concessão de pensão de Armando de Paula Araújo Barbosa. PROCESSO Nº 8352/2021 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Célia Maria Lopes de Araújo. PROCESSO Nº 8362/2021 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Dalva Galvão Araújo. PROCESSO
Nº 8397/2021 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Sônia Maria Borralho e Balby. PROCESSO Nº 8403/2021 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO –
IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Francisca Moura Nascimento. PROCESSO Nº 8564/2021 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Zulene Noberto da Silva Barbosa.
PROCESSO Nº 8568/2021 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Katia Cristine da Costa Coelho. PROCESSO Nº 8587/2021 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO –
IPREV.Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Alves Lima. PROCESSO Nº 8620/2021 – APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADODO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Rubens Rodrigues Miranda Lima. PROCESSO Nº 8624/2021 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Solimar Torres Cortes de Oliveira. PROCESSO Nº 8629/2021 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez
leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria Ribamar Oliveira Pereira. PROCESSO Nº 8656/2021 – APRECIAÇÃO
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DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Kelma Batalha Ribeiro. PROCESSO Nº 8853/2021 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Marinalva Ribeiro Silva.
PROCESSO Nº 4/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria Donatilia Conceição Barros. PROCESSO Nº 14/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Gonçalves Silva. PROCESSO Nº 47/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Maria Leonina Dorneles Ferreira. PROCESSO Nº 52/2022 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Hão há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Goreth Bonfim. Nada mais havendo a
tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Maria Alice Gomes Bacelar Viana,
Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela
Segunda Câmara.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Edmar Serra Cutrim
Conselheiro

José de Ribamar Caldas Furtado
Conselheiro

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Ata homologada na 5ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada em 26/05/2022.

Ata da Quinta Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em vinte e seis de maio de dois mil e vinte e dois.
Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às dez horas, reuniu-se a Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua quinta sessão ordinária, sob a Presidência, em
exercício, do Conselheiro Edmar Serra Cutrim, com a presença dos Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, convocados para compor quorum, e da Procuradora de Contas,
FláviaGonzalez Leite. Ausência dos Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão e José de Ribamar Cardas Furtado.
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Havendo número legal e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a sessão e submeteu à
consideração da Segunda Câmara, para homologação, a Ata da 4ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de abril do
ano de 2022. Não havendo expedientes a serem lidos, o Presidente franqueou a palavra aos Conselheiros-
Substitutos e à Procuradora de Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos. Na ausência de
comunicados, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente
anexados a esta Ata. RELATOR CONSELHEIRO - SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO:
PROCESSO Nº 3015/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de aposentadoria voluntária de Maria de Fátima
Sousa de Vasconcelos. PROCESSO Nº 12244/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO E GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
pensão concedida a Rosa Almeida Silva Moraes Jansen Ferreira. PROCESSO Nº 13664/2016 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO E GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de aposentadoria voluntária de Lídia de Souza Moreira. PROCESSO
Nº 14120/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável:
LÁZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de aposentadoria
voluntária de Maria Emília Reis. PROCESSO Nº 846/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
pensão concedida a Antônio Pinheiro de Moura. PROCESSO Nº 2403/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do
ato de aposentadoria voluntária de Maria da Graça Mata de Moraes. PROCESSO Nº 2446/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro do ato de aposentadoria voluntária de Eunice Loide da Silva Chagas. PROCESSO Nº
6091/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro do ato de pensão concedida a Maria da Silva Costa. PROCESSO Nº 6144/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de pensão concedida a Francisco Lopes de Carvalho. PROCESSO Nº
6761/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
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DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de transferência para reserva remunerada de
Raimundo Gomes de Oliveira. PROCESSO Nº 8760/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
transferência para reserva remunerada de Nonata Cristina Silva Freire. PROCESSO Nº 8785/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de transferência para reserva remunerada de Sedon Lima Silva.
PROCESSO Nº 8913/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Siva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de transferência para reserva remunerada de
Francisco de Assis Lima Cavalcante. PROCESSO Nº 8932/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
pensão concedida a Damásia Maria Cantanhede Monteiro Costa. PROCESSO Nº 2404/2018 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de pensão concedida a Genuína Carvalho Souza. O Conselheiro
Presidente Edmar Serra Cutrim, convocou o Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa para assumir a
Presidência da Câmara a fim de relatar seus processos constantes da pauta. RELATOR CONSELHEIRO
EDMAR SERRA CUTRIM: PROCESSO Nº 1396/20215 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Responsável:
ANTÔNIO ALVES PEREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de aposentadoria voluntária de
Francisca de Arruda dos Santos. PROCESSO Nº 6800/2015 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO.
Responsável: BENEDITO LOPES FERNANDES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito e consequente
arquivamento da pensão concedida a Leila Resende de Carvalho e filhos menores. PROCESSO Nº 11984/2015
– APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: DHIANKARLO ARAÚJO E SILVA. Ministério
Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito do ato de aposentadoria voluntária de Ludmila de Jesus Oliveira Silva.
PROCESSO Nº 12038/2015 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: DHIANKARLO ARAÚJO E
SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito e consequente arquivamento do ato de aposentadoria voluntária de Rosa
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Viana de Sousa da Silva. PROCESSO Nº 12048/2015 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável:
DHIANKARLO ARAÚJO E SILVA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito e consequente arquivamento do ato de
aposentadoria voluntária de Zilda Maria Gomes Lobo. PROCESSO Nº 12207/2015 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARNARAMA.
Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
pensão concedida à Maria de Fátima Pereira Rodrigues. PROCESSO Nº 12649/2015 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ALDEIAS ALTAS -
FPS. Responsável: KATHIA COSTA GONÇALVES MENESES. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite.
Não há representantes legais. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito e consequente arquivamento do ato de aposentadoria voluntária de Maria Maura
Pereira Macêdo. PROCESSO Nº 6544/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LUÍS. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito e consequente
arquivamento da aposentadoria voluntária de Francilourdes Maria Salgado Gomes. PROCESSO Nº
11108/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE MATA ROMA. Responsável: RAIMUNDO JONILSON MAIA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito e consequente arquivamento do ato da aposentadoria voluntária
de Irene Sousa Marchão. PROCESSO Nº 13549/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de pensão de Antônio de
Lisboa Sousa. PROCESSO Nº 6248/2017– APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito e consequente arquivamento do ato de
aposentadoria voluntária de José Humberto de Moraes Wan Lume. PROCESSO Nº 8032/2017 –
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro do ato de pensão concedido a de Hélio Leite. PROCESSO Nº 9544/2017 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO E GESTÃO,
PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato da pensão concedida a de
Jaime de Almeida Trindade. PROCESSO Nº 9573/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Hão há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de pensão concedida a
Izidio Lopes da Silva. PROCESSO Nº 1097/2018 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO E GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Hão
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
pensão concedida a Maria Vieira da Silva. PROCESSO Nº 6819/2018 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO E GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia
Gonzalez Leite. Hão há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro do ato de pensão concedido a Maryfran Andrade Sauáia. PROCESSO Nº 3926/2022 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de aposentadoria voluntária de Maria José Sousa Ferreira.
PROCESSO Nº 3935/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Hão há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de aposentadoria voluntária
de Ionete de Abreu dos Santos. PROCESSO Nº 1538/2012 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. GABINETE DO PREFEITO DE VITÓRIA DO MEARIM. Responsável: DÓRIS DE FÁTIMA
RIBEIRO PEARCE. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato da aposentadoria
compulsória de Maria da Conceição Mendes Pinheiro. PROCESSO Nº 9495/2018 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de transferência para reserva remunerada de Pedro Celestino
Marques de Almeida. Deixaram de ser apreciados os seguintes processos, da relatoria do Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado, em razão de sua ausência: 2754/2016, 4233/2016, 6680/2016, 6825/2016,
10162/2016, 10800/2016, 10855/2016, 13292/2016, 13608/2016, 13750/2016, 1621/2017, 1735/2017,
1754/2017, 1764/2017, 1785/2017, 1875/2017, 1941/2017, 2049/2017, 2172/207, 2233/2017, 2262/2017,
2288/2017, 2299/2017, 5761/2017, 7668/2018, 2182/2022, 2191/2022, 2199/2022, 3161/2022, 3167/2022,
3173/2022, 3183/2022, 3188/2022, 3191/2022, 3202/2022 e do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão os
seguintes Processos: 908/2022, 1637/2022, 1644/2022, 1645/2022, 1656/2022, 4067/2022,4069/2022,
4073/2022, 4087/2022. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar,
eu,Maria Alice Gomes Bacelar Viana, Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e
assinada, será homologada pela Segunda Câmara.

Edmar Serra Cutrim
Presidente, em exercício, da Segunda Câmara

Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Ata homologada na 6ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada em 30/06/2022.

Gabinete dos Relatores
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Despacho

Processo nº 4740/2022 - TCE-MA
Origem: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ
Natureza: Processo administrativo

DESPACHO
1. Trata-se de solicitação de vistas e cópia integral, bem como habilitação e autorização para acesso eletrônico
ao processo nº 10.416/2018, que versa sobre representação em face do município de Imperatriz, formulado pela
advogada Kezia Nayara Viana Costa, representando neste ato o senhor FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE
RAMOS, Prefeito do referido município.
2. Em instrução processual, foi informado pela SEPRO/SUPRO, que o processo em questão ainda se encontra
em trâmite neste TCE/MA.
3. Analiso.
4. Acerca da matéria, cumpre pontuar que o acesso à informação é um direito assegurado no art. 5º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal e regulado através da Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, cabendo ao
poder público, resguardado os casos de sigilo, informar o local onde se encontra disponibilizada ou, ainda,
concedê-la, na forma e prazo legalmente previsto.
5. No âmbito do TCE/MA o assunto se encontra regulamentado no art. 279 do Regimento Interno e pela
Instrução Normativa TCE/MA nº 01, de 17 de maio de 2000.
6. Face o exposto, no tange à habilitação da sua patrona, defiro mencionado requerimento, determinando,
também, que toda publicação seja realizada em seu nome, por ser de direito.
7. Quanto ao pedido de vistas, considerando ser o requerente parte no processo requerido, DEFIRO o pleito, na
forma da legislação supracitada.
8. Dê-se ciência, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
9. Encaminhe-se à SEPRO/ SUPAR para o atendimento do pleito.
10. Após os procedimentos acima, arquive-se.

São Luís, 01 de julho de 2022.
Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

Relator

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 038/2022 – GCSUB1 
Prazo de quinze dias

Processo nº: 90/2021-TCE
Natureza: Fiscalização
Exercício: 2020
Entidade: Prefeitura de Apicum Açu/MA
Responsável: Cláudio Luiz Lima Cunha – Prefeito
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor Cláudio Luiz Lima Cunha,
CPF n.º 290.217.313-04, Prefeito de Apicum Açu/MA, no exercício financeiro de 2020, não localizado em
citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º 90/2021-TCE,que trata de Fiscalização no
Município de Apicum Açu/MA, exercício financeiro de 2020, no qual figura como responsável, em especial
para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Acompanhamento n.º 03/2021-
NUFIS2/LIDER6, de 14/01/2021. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido
Relatório de Acompanhamento no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
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O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Acompanhamento n.º 03/2021-
NUFIS2/LIDER6, de 14/01/2021, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos
Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de
interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os quinze dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 02/06/2022.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta (30) dias

Processo nº 2736/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: DÉCIMO QUINTO BATALHÃO DE POLICIA MILITAR DE BACABAL
OConselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Jerryslando Brito Duarte, CPF nº
615.577.303-34, não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº
2736/2020, que trata de prestação de contas anual de gestores do Décimo Quinto Batalhão de Polícia Militar de
Bacabal, na qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades
enumeradas no Relatório de Instrução nº 890/2022. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos,
dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal
de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução nº 890/2022, na portaria da
sededeste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA,
onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo
decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 30/06/2022.

Conselheiro JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO
Relator

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Em 01 de Julho de 2022 às 08:34:06

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n° 1876/2021-TCE (Processo Digital)
Natureza: Tomada de contas da administração direta
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues/MA
Responsável: Edijacir Pereira Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor EDIJACIR PEREIRA LEITE, CPF n.º
405.367.723-34, Prefeito Municipal de Lago dos Rodrigues/MA, não localizado em citação anterior pelos
correios, para os atos e termos do Processo nº 1876/2021, que trata da tomada de contas dos gestores da
administração direta do Município de Cantanhede do exercício financeiro de 2021, no qual figura como
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responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
nº 1796/2022.
Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 01 de julho de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
?Relator

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA N.º 575 DE 30 DE JUNHO DE 2022.
Autorização de afastamento para realizar missão ou estudo em outro ponto do território nacional e no
exterior. 

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora Rossana Ingrid Jansen dos Santos, matrícula nº 8060, Auditora Estadual de
Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de Líder de Ação Educacional, para participar da 26ª
Bienaldo Livro de São Paulo, no período de 06 a 08 de julho de 2022, a ser realizada na cidade São Paulo/SP, a
convite da Companhia Editora de Pernambuco (CEPE), sem ônus para este Tribunal, nos termos do Processo nº
5398/2022/TCE/MA;
Art. 2º Fundamentação legal: art. 153, I, b, c/c art. 162, § 2º da Lei nº 6.107/1994.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de junho de 2022.

Francisco Moreno Dutra
Secretário de Gestão, em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 576 DE 30 DE JUNHO DE 2022.
Alteração de férias do servidor.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art.1º Alterar 30 (trinta) dias das férias regulamentares exercício 2022, da servidora Maria Aparecida Barros de
Sousa, matrícula nº 8367, Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela
Portaria nº 510/2022, para gozo nos períodos de 01/07 a 10/07/2022 (10 dias), 21/11 a 30/11/2022 (10 dias) e
05/12 a 14/12/2022 (10 dias).
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de junho de 2022.

Francisco Moreno Dutra
Secretário de Gestão, em exercício.

PORTARIA TCE/MA Nº 572, DE 30 DE JUNHO DE 2022.
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Dispõe sobre os processos de aposentadorias e/ou pensões alcançados pelas regras constitucionais do art. 24
e seguintes da Emenda Constitucional nº 103/2019, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
constitucionais, legais e regimentais;
CONSIDERANDO que a emenda constitucional nº 103/2019 nos seus arts. 24 e seguintes inovou no
ordenamento jurídico previdenciário trazendo tema de acumulação de beneficio;
CONSIDERANDO que as mudanças são válidas para benefícios civis e militares, cujo direito houver sido
adquirido a partir da data de entrada em vigor da emenda constitucional nº 103, publicada no diário oficial da
união em 13 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 51, inciso III, da Constituição Estadual, que estabelece a competência do
Tribunalde Contas do Estado para apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de
aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do
ato concessório; 
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso VIII da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005, assim como o art. 1º,
inciso IV, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa nº 1 de 21 de janeiro de 2000,
dispositivos que atribuem a competência para apreciar os atos sujeitos a registro, no âmbito do Tribunal de
Contas;
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar procedimentos e práticas de Controle Externo, de forma a
possibilitar resposta célere e efetiva às demandas da sociedade civil, observado os princípios constitucionais
aplicáveis à administração pública, em especial, da efetividade, da legalidade, da legitimidade, da
economicidade, da eficiência e da eficácia; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da In nº 47 de 15/02/2017 em que estão sujeitos a registro e assim
devemser encaminhado a essa Corte de Contas os ato de aposentadoria e/ou pensão por morte em que alterem o
fundamento legal do ato concessório;
RESOLVE,
Art. 1º Os processos de aposentadorias e/ou pensões alcançados pelas regras constitucionais do art. 24 e
seguintes da Emenda Constitucional nº 103/2019, devem tramitar prioritariamente pelo Sistema de Processo
Eletrônico - SPE, sendo estes autuados em apartados, e encaminhados para unidade técnica objetivando a
completa instrução processual. 
ParágrafoÚnico. Nos casos em que a unidade técnica observar que se tratam processos conexos, solicitará desde
logo o apensamento, para que os atos de instrução, julgamento e registro sejam realizados obedecendo as regras
de regência da concessão do benefício. 
Art.. 2° Os processos que já foram julgados (registrado) por essa Corte, e quando ocorrer acúmulo de benefícios
emobediência ao art. 24 da EC 103/2019, devem ser encaminhados para fins de novo registro tanto os processos
de concessão inicial, bem como tantos quantos os processos em que houver a revisão, prevista no art. 25. §2º da
EC 103/2019.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 30 de junho de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº. 574 DE 30 DE JUNHO DE 2022.
Substituição de Função Comissionada.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Paulo Roberto Lopes Veras, matrícula nº 1636, Técnico Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, para responder conjuntamente, em substituição, a Função Comissionada de Supervisor
de Contabilidade Governamental, durante o impedimento de seu titular, o servidor João Batista de Sousa Lima,
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matrícula nº 11254, por 15 (quinze) dias, por motivo de férias no período de 04/07/2022 a 18/07/2022,
considerando Portaria nº 510/2022.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de junho de 2022.

Francisco Moreno Dutra
Secretário de Gestão, em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº. 578 DE 01 DE JULHO DE 2022.
Substituição de Função Comissionada

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Jamillie Cristina Martins Porto, matrícula nº 8482, Técnico de Controle Externo
deste Tribunal, para exercer em substituição, a Função Comissionada de Supervisora de Gestão Orçamentária,
durante o impedimento de sua titular, a servidora Célia Maria dos Santos Rodrigues, matrícula nº 8490, por 15
(quinze), dias no período de 18/07 a 01/08/2022, conforme o Memorando nº 037/2022 – UNFIN/TCE-MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de julho de 2022.

Francisco Moreno Dutra
Secretário de Gestão, em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 582, DE 01 DE JULHO DE 2022
Concessão de Progressão Funcional por Tempo

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições legais.
Considerando o art. 1º, inciso II da Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019, que atribui ao Secretário de
Gestãoa competência para emitir atos relativos à relação jurídico- funcional dos servidores do quadro de pessoal
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
Considerando as regras estabelecidas no art. 14 da Lei nº 11.134, de 22 de outubro de 2019;
Considerando o que consta dos autos do Processo nº 5454/2022 – TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Progredir, na forma do art. 14 da Lei 11.134/2019, os servidores do Quadro de Pessoal Efetivo da
Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o quadro anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo efeitos financeiros à data da aquisição do
direito de cada servidor, conforme quadro anexo.
Publique-se e cumpra-se
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de julho de 2022.

Francisco Moreno Dutra
Secretário de Gestão, em exercício.

ANEXO DA PORTARIA TCE/MA Nº 582/2022

Nº MAT. NOME CARGO
DATA DA AQUISIÇÃO

DO DIREITO

DE
Classe/
Padrão

PARA
Classe/
Padrão

1 11346 Jilgerson Aguiar Barros
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2022

AUD9 AUD10

2 11379
Franklin Eduardo dos
Santos Figueiredo 

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2022
AUD9 AUD10

3 11395
Luiz Carlos Teixeira de
Macedo

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2022
AUD9 AUD10

4 11429
Paula Andréa Falcão
Barros

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2022
AUD9 AUD10
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PORTARIA TCE/MA Nº 583, DE 01 DE JULHO DE 2022
Concessão de Progressão Funcional por Merecimento

O PRESIDENTE DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições legais.
Considerando o art. 1º, inciso II da Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019, que atribui ao Secretário de
Gestãoa competência para emitir atos relativos à relação jurídico- funcional dos servidores do quadro de pessoal
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
Considerando as regras estabelecidas no art. 15 da Lei nº 11.134, de 22 de outubro de 2019;
Considerando o que consta dos autos do Processo nº 5585/2022 – TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Progredir, na forma do art. 15 da Lei 11.134/2019, os servidores do Quadro de Pessoal Efetivo da
Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o quadro anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito financeiro à data da aquisição do
direito de cada servidor, conforme quadro anexo.
Publique-se e cumpra-se
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, de 01 julho de 2022.

Francisco Moreno Dutra
Secretário de Gestão, em exercício.

ANEXO DA PORTARIA TCE/MA Nº 583/2022

Nº MAT. NOME CARGO
DATA DA

AQUISIÇÃO DO
DIREITO

DE
Classe/
Padrão

PARA
Classe/Padrão

1 8904 Marcio Rocha Gomes
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2022

AUD15  AUD16 

2 9571
Karla Raquel Carvalho
Silva

Técnico Estadual de
Controle Externo

01/07/2022
TEC14  TEC15

3 10520
Luana Antônia Furtado
da Silva

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2022
AUD11  AUD12

4 10538 Iuri Santos Sousa
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2022

AUD11  AUD12

5 10553 Rebeca Matões Brandão
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2022

AUD11  AUD12

6 10611 Flávio Duailibe Costa
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2022

AUD11  AUD12

7 10629
José Elias Cadete dos
Santos Sobrinho

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2022
AUD11  AUD12

8 10967 Pedro Cantanhede Dias
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2022

AUD10  AUD11

9 12070
Maria Osvanira Pereira
da Costa

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2022
AUD8  AUD9 

10 12096 Juliano Moreira de Souza
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2022

AUD8  AUD9

11 12112
Anna Karlla Pitombeira
Nunes e Silva

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2022
AUD8  AUD9

12 12120
Hunaldo Francisco de
Oliveira Castanheiras

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2022
AUD8  AUD9

13 12138
Yuri Petrovitch Medeiros
Brandão de Araújo

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2022
AUD8  AUD9
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14 12146
Jorge Henrique Silva
Matos

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2022
AUD8  AUD9

 

Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2022- SUPEC/COLIC-TCE-MA, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
4015/2022- TCE-MA; AMPARO LEGAL: Lei nº 8.666/93; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e a empresa de Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, CNPJ/MF sob o Nº
33.683.111/0001-07; OBJETO DO CONTRATO: Provimento dos serviços especializados de Tecnologia da
Informação descritos em detalhes no Anexo 1 – Descrição dos Serviços, do contrato VALOR: O valor anual
globalestimado de R$ 549.573,64 (quinhentos e quarenta e nove mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta
e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício financeiro: 2022; Unidade Gestora: 020101 –
TCE/MA; Fonte de Recursos: 0101000000 – Tesouro; Natureza Despesa: 3.3.90.40 – (Serviços de Tecnologia
da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica) Plano Interno: FISEX;. VIGÊNCIA: O prazo de vigência
deste Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57 inc II da Lei nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 01/07/2022. São Luís, 01 de Julho de
2022. Juliana B. Desterro e Silva Coelho. SUPEC/COLIC/TCE/MA.
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